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DECRETO filo 	122 
Altera termos do Regulamento do Transporte Co 

letivo Urbano. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 
suas atribuições e ã vista do disposto no art. 230, § 22 da Constituição 

da Republica Federativa do Brasil, que garante a gratuidade dos 	trans 
portes coletivos aos maiores de sessenta e cinco anos, 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam alterados os termos do art. 52, do 	Regulamento 
do Transporte Coletivo Urbano desta cidade, aprovado pelo Decreto 	no 
030, de 26 de fevereiro de 1981, que passa a vigorar com a seguinte reda 
çao: 

• • • 

"Art. 52 - Os cegos, os parapligicos e os maiores de 	sessenta 
e cinco anos no pagarão passagem." 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 1989. 

ALE D CERANTO 

Prefeito Municipal 

JLM/jas. 
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